
 

 
 

 

 

MATERIAIS DE USO INDIVIDUAL QUE PERMANECERÃO NA SALA E DEVERÃO SER PERSONALIZADOS: 

 roupa de cama (lençol, travesseiro e fronha) com nome* 

 01 cobertor com nome* 

 01 pacote de lenços umedecidos de 100 unidades  

 01 pacote de fraldas descartáveis 

 01 tubo de pomada para assaduras 150g 

 01 bico e porta bico com nome 

 01 antitérmico (com prescrição médica obrigatória) 

 06 caixas de lenços de papel de 100 unidades 

 01 sabonete líquido para bebês 

 01 toalha de banho com nome 

 01 escova ou pente para cabelo  

 01 babeiro de silicone 

 01 camisetão para pintura (pode ser usado) 

 01 organizador plástico em formato retangular de 6 litros, 6,9 litros ou 7,5 litros 

ALÉM DOS ITENS MENCIONADOS, AS CRIANÇAS DEVERÃO TRAZER: 

 01 pacote papel Color set A4 

 01 pacote de massinha de modelar 

 02 tintas guache 250ml 

 1Kg de argila 

 01 fantoche 

 01 kit de brinquedos de areia (balde, pá, peneira e forminhas)  

MATERIAIS QUE DEVERÃO VIR DIARIAMENTE NA MOCHILA: 

 01 muda de roupa completa 

 01 tubo de pomada para assadura 

 03 fraldas descartáveis 

 01 copo para crianças com tampa, dosador ou canudo 

 01 mamadeira com nome (caso o bebê necessite) 

 lenços umedecidos 

 01 saco permanente próprio para roupa suja 

 A agenda será entregue no início das aulas, e o valor será repassado no doc de março. 

OUTROS: 

• 01 foto 10x15 (na horizontal)  

Em caso de falta ou necessidade de reposição dos materiais, a professora fará a comunicação às famílias. Também serão 
enviados para casa os materiais que necessitam de higienização frequente. 

Os materiais didáticos e de recreação**, bem como o "Arquivo Biográfico"*** (instrumento de documentação e avaliação), 
necessários para a realização da prática educativa, serão adquiridos pela Escola, tendo em vista os critérios pedagógicos relativos 
à etapa e aos níveis de desenvolvimento e aprendizagem das crianças. 

** A compra de materiais para os espaços lúdicos (jogos, brinquedos e livros) será realizada pela Escola. A taxa de R$ 150,00 
será parcelada nos docs de abril, maio e junho. 

*** O valor dos “Arquivos Biográficos” será repassado nos docs de junho e julho. 
 

*Materiais que poderão 

ser reaproveitados 


